
 

 
 

 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

CONTRATANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUCILÂNDIA) 

 

 

O Município de Crucilândia/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede Administrativa 

na Av. Ernesto Antunes da Cunha, nº 67, Bairro Centro, Crucilândia, Estado de Minas Gerais, inscrito 

no CNPJ sob o nº 18.313.007/0001-29, neste ato representado por Elizângela Cristina Lara Diniz 

Prefeita Municipal, por intermédio do Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, devidamente 

constituída através da Portaria nº 71, de 02 de janeiro de 2025, torna público que realizará PREGÃO 

ELETRÔNICO, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 039/2023, e demais normas 

pertinentes para Contratação de empresa especializada para locação de estrutura, equipamento 

de som e iluminação, banheiros químicos, gerador e outros para o “19º CaipBanda e 3º Festival 

de Gastronomia "Junto e Misturado" de Crucilândia” a ser realizado na Praça Pública “Dom 

Silvério” nos dias 06 a 08 de junho  de 2025, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 

a ser realizado por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “LICITAR 

DIGITAL”, as propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 

que dele fazem parte integrante.  

 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (SIGILOSO CONFORME JUSTIFICATIVA) 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

16/05/2025 às 09:00hs (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto/fechado 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025 

 
1. DO FUNDAMENTO:  

1.1.  Torna-se público que o Município de Crucilândia/MG por meio do Setor de Licitação, sediado 

na Av. Ernesto Antunes da Cunha, nº 67, Bairro Centro, Crucilândia, Minas Gerais realizará licitação 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, Decreto Municipal nº 039/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital.  

 

2. DO OBJETO  

2.1. Contratação de empresa especializada para locação de estrutura, equipamento de som e 

iluminação, banheiros químicos, gerador e outros para o “19º CaipBanda e 3º Festival de 

Gastronomia "Junto e Misturado" de Crucilândia” a ser realizado na Praça Pública “Dom 

Silvério” nos dias 06 a 08 de junho de 2025, conforme descrito no Termo de Referência, parte 

integrante deste Edital. 

2.2. A licitação será realizada por item. 

 

3. DA PARTICIPACAO NA LICITACAO  

3.1. Poderão participar deste Pregão todos os interessados do ramo de atividades pertinente ao 

objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento constantes neste Edital e que 

estiverem previamente credenciados no Sistema de Compras Eletrônico utilizado pela Prefeitura 

Municipal de Crucilândia/MG. 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Portal de Compras 

em tempo hábil, antes do horário fixado no Edital para o enceramento de recebimento das propostas. 

3.2. A Prefeitura Municipal de Crucilândia está isenta de quaisquer custos de operacionalização e 

uso do sistema Licitar Digital, ficando a cargo do(a) licitante os encargos financeiros ou de qualquer 

espécie estabelecidos com a promotora do sistema, de acordo com o termo contratual ajustado entre 

as partes (Licitante/Licitar Digital) referentes à utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.6. Trata-se de processo para participação exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (art. 4º, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

https://comprasbr.com.br/


 

 
 

 

3.8.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.8.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.8.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do LICITAR DIGITAL 

https://www.licitardigital.com.br 

4.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura Municipal de Crucilândia/MG, 

Agente de Contratação denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do LICITAR 

https://www.licitardigital/


 

 
 

 

DIGITAL  https://www.licitardigital.com.brcom o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 

as atribuições, constantes das regras aplicáveis à matéria. 

4.3. As comunicações prévias à sessão de disputa de lances, referentes ao certame serão 

disponibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Crucilândia, em 

https://www.prefeituradecrucilandia.mg.gov.br/ no site do LICITAR DIGITAL, em 

https://www.licitardigital.com.br; ou publicadas no Diário Oficial dos Municípios Mineiros – AMM. 

As demais condições constam no presente edital e seus anexos. 

4.4. As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Pregoeiro, situada na Av. 

Ernesto Antunes da Cunha, nº 67, Bairro Centro, na mesma cidade de Crucilândia, Estado de Minas 

Gerais, durante o seu expediente de atendimento ao público, de segunda a sexta-feira, das 08h30min 

às 17h00min, ou pelo telefone (31) 3574-1260, ou ainda, através do e-mail 

licitacao@prefeituradecrucilandia.mg.gov.br. 

4.5. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 

5.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas ao LICITAR DIGITAL( https://www.licitardigital.com.br) a qual por 

meio de seu operador designado indicará implícito conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital.  

5.2.  O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do 

licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  

5.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do LICITAR 

DIGITAL 

5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo á LICITAR DIGITAL a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.6. A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços e inserção 

dos respectivos documentos de habilitação exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados, data e horário limite estabelecido.  

5.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.  

5.8. É vedado ao licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer da 

sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante.  

5.8.1. A desclassificação de que trata o subitem 5.8, não ocorrerá nos casos em que for solicitado a 

inserção de planilhas, fichas técnicas, catálogos ou outros elementos, e esses terem sidos anexados 

pela licitante sendo fabricante e a marca ofertada sendo o seu nome empresarial.  

5.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida junto ao 

LICITAR DIGITAL, https://www.licitardigital.com.br e pelo telefone:(31) 3191-0707. 

5.10. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

5.11. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.12. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

https://www.licitardigital/
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5.12.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

5.12.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

5.12.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

5.12.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.12.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.13. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.14. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

5.15. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.12 ou 5.14 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.16. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

5.17. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.18. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o Pregoeiro designará novo dia e horário 

para a continuidade do certame. 

5.19. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. Sobretudo 

o andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 

objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “LICITAR 

DIGITAL”,https://www.licitardigital.com.br que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 

licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

5.20. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas 

as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 

5.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, sendo 

que o registro da proposta pressupõe o pleno conhecimento, aceitação e atendimento das condições do 

Edital, inclusive com relação às quantidades, aos prazos, forma de entrega dos produtos, forma de 

apresentação de declarações e documentos de habilitação.  

6.2. A licitante deverá observar o descritivo do item, constante deste edital e seus anexos, bem como 

as cláusulas presentes neste instrumento. A apresentação de proposta subentende que o licitante 

observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital e seus anexos, não podendo 

alegar desconhecimento dessas disposições.  

https://comprasbr.com.br/
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6.3. Cabe ao licitante se inteirar dos dados indispensáveis a apresentação da proposta, sendo que os 

preços a serem propostos deverão cobrir quaisquer despesas que incidam ou venham incidir sobre a 

execução do objeto deste certame ou quaisquer dificuldades inerentes.  

6.4. Nos preços deverão estar incluídos todos os custos necessários à entrega dos produtos licitados 

na forma estabelecida neste edital, incluindo todos os tributos incidentes, taxas ou despesas adicionais, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, emolumentos, fretes, seguros, 

deslocamento e riscos de entrega (quando for o caso), transporte, carga, descarga, empilhamento e 

embalagem, quando for o caso, além de outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo 

final dos produtos. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração deles, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.8. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta licitação será 

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo 

após a abertura das propostas.  

6.9. A inclusão de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será considerada 

para qualquer fim.  

6.10. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.11. Os licitantes deverão ofertar preços de mercado para os produtos, sendo opcional à 

Administração verificar por meio de diligências, eventuais superfaturamentos ou discrepâncias nos 

preços obtidos na licitação e desclassificar as propostas inadequadas.  

6.12. No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser informadas no campo 

próprio as marcas e modelos dos produtos ofertados e os valores unitários e totais (com no máximo 02 

(duas) casas decimais após a vírgula). A não inserção destas informações neste campo implicará na 

desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

Exceto nos casos de serviços, no qual não é exigido a apresentação de marca e modelo. 

6.13. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  

6.14. As licitantes deverão ANEXAR à sua proposta eletrônica em campo próprio no LICITAR 

DIGITAL https://www.licitardigital.com.bro catálogo, manual técnico, prospecto, folder, folheto e/ou 

cópia da página do site do fabricante do produto ofertado, compatível(is) e adequado(s) à 

especificação, em português ou traduzidos, devendo este(s) ser(em) igual(is) ou superior(es) ao 

descrito no Termo de Referência do Edital, incluindo a especificação de marca e modelo e outros 

elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as configurações cotadas. A não 

apresentação dos catálogos poderá acarretar na desclassificação do item e/ou da proposta. Quando for 

exigida a apresentação de catálogo e demais documentos, será informado no Termo de 

Referência. 

6.15. A cotação de duas marcas/modelos para o mesmo item acarretará na desclassificação do 

licitante para o lote.  

6.16. A marca e modelos ofertados no LICITAR DIGITAL deverão ser os mesmos do catálogo sob 

pena de desclassificação do lote.  

6.17. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 

do Pregão. 

6.18. Ficará sujeita à aplicação das penalidades, a licitante que deixar de apresentar os documentos 

solicitados neste edital, ou apresentá-los de forma defeituosa, desde que constatada a má fé.  

6.19. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.20. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o devido processo legal, gerar as 

https://www.licitardigital/


 

 
 

 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.21. O não atendimento das especificações contidas neste edital acarretará na desclassificação da 

proposta. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, com a divulgação das propostas de 

preços recebidas pelo sítio eletrônico, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.9 Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Pregoeiro 

a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens/lotes da mesma licitação. 

7.9.1 Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, 

o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de itens/lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.10 O modo de disputa será “aberto e fechado”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

7.10.1 A etapa lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

7.10.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.10.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.10.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.10.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

 
 

 

7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.18.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

7.18.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento;  

7.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

7.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.18.2.2 empresas brasileiras; 

7.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 



 

 
 

 

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.21.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.21.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

7.21.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.21.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8 DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o previsto neste edital. 

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, que trata sobre a licitação 

pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica. 

8.7 Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MENOR PREÇO por item 

8.7.1 Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente pelo critério de 

MENOR PREÇO por item. 

8.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.8.1 contiver vícios insanáveis; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

 
 

 

8.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

8.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

8.9.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.9.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

8.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.12 DAS AMOSTRAS (QUANDO APLICÁVEL) 

8.12.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.12.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.12.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.12.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

8.12.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

8.13 DA ESPECIFICAÇÃO DE MARCAS 

8.13.1 Caso o Termo de Referência especifique marcas referências (em número não inferior a três – 

justificativa no ETP), o licitante classificado em primeiro lugar ficará obrigado a oferecer uma das 

marcas, ou marca similar, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.13.2 Caso apresente marca similar o Pregoeiro, julgando necessário, poderá requerer a 

comprovação da efetiva similaridade, a fim de se certificar da adequação entre o objeto oferecido pelo 

licitante e as condições técnicas exigidas no edital, devendo o licitante possuir meios de comprovar a 

similaridade da marca, por meio de ficha técnica oficial, laudos, amostras etc. 

8.13.2.1 É facultado aos licitantes interessados manifestarem-se sobre a prova de similaridade. 

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral emitido pelo município de 

Crucilândia, em situação válida, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 



 

 
 

 

9.1.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação, que não estejam contemplados no registro 

cadastral emitido pelo Município de Crucilândia deverão ser encaminhados pelo licitante, via sistema 

eletrônico, após convocação do Agente de Contratação, no prazo de 2 horas, prorrogáveis por igual 

período, sob pena de desclassificação. 

 

9.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA – REGISTRO CADASTRAL 

9.2.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.2.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de18 de março de 2020. 

9.2.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 

9.3 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.3.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.3.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU)por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.1.3 Prova de regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de1943; 

9.3.1.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.1.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

9.4 QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA 

9.4.1.1 Pessoa Jurídica-certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-


 

 
 

 

sededofornecedor – Lei nº 14.133, de 2021, art.69, caput, inciso II. 

 

9.5 QUALIFICACAO TECNICA  

9.5.1Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove aptidão da proponente para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características e prazos com o objeto licitado. 

 

9.5.2 Certidão de Registro da empresa junto ao CREA ou CAU comprovando o vínculo entre o 

Profissional responsável pela ART /RRT e a licitante, para os itens PALCO, SOM, GERADOR DE 

ENERGIA, BARRACAS E TENDAS. Assim, na referida certidão deverá constar o nome do 

profissional que será o responsável técnico para os itens citados. 

  

9.5.3 As empresas que apresentarem proposta para o lote 05 (SEGURANÇA): Alvará de 

funcionamento expedido pelo Ministério da Justiça, por intermédio do Departamento de Polícia 

Federal, na forma do disposto na Portaria 387/06-DG/DPF, de 28/08/2006, acompanhada da devida 

publicação D.O.U. (Diário Oficial da União). 

 

9.5.4 As empresas que apresentarem proposta para o lote 04 (LOCAÇÃO DE BANHEIRO 

QUÍMICO): Apresentar a autorização ambiental de funcionamento da empresa expedido pelo 

Conselho Estadual de Política Ambiental- COPAM para a atividade de tratamento de esgotos 

sanitários; ou, se terceirizado, apresentar cópia do contrato de prestação de serviços registrado em 

cartório com a empresa sub-contratada e a autorização conforme citado acima; 

9.5.5 Para o lote 14 (BRIGADISTA): Apresentar certificado válido de credenciamento da atividade 

auxiliar de Brigada Profissional, junto ao Corpo de Bombeiro Militar de Minas Gerais; 

9.6 DISPOSIÇÕES SOBRE HABILITAÇÃO DE LICITANTES  

9.6.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.6.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

9.6.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

9.6.4. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 

10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

9.6.5. No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular 

poderá ser feita perante o Departamento de Licitações, por Agente de Contratação ou membro de sua 

Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante apresentação do original ou cópia autenticada em 

cartório ou por declaração em conformidade com o art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.

  

9.6.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 



 

 
 

 

9.6.7. 

O 

licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.6.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.6.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

9.6.10. A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.6.11. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.6.12. O Pregoeiro, motivadamente, poderá, caso julgue conveniente para o melhor atendimento do 

interesse público, com vistas a favorecer a competitividade no certame, aplicar o Acórdão 1.211/2021 

do TCU. 

9.6.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.6.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

9.6.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

10 DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração, após 

declarado vencedor, para fins de contratação, em conformidade com a Lei Complementar 123/2006 e 

suas alterações, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão 

11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos, 

podendo o Pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo 

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  



 

 
 

 

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12 DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação do licitante vencedor, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado para a autoridade superior que poderá: 

12.1.1 determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades 

12.1.2 revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

12.1.3 proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

12.1.4 adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

12.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

12.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

12.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

 

13 DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

13.1 Findo o procedimento licitatório, o licitante vencedor será convocado para firmar contrato ou 

instrumento equivalente com a Administração nos moldes da minuta constante do Anexo IX deste 

edital, quando assim a lei o exigir.  

13.2 Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após 

regularmente convocado para assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas.  

13.3 Não assinando o licitante vencedor a nota de empenho, contrato ou documento equivalente no 

prazo estabelecido no item anterior, reservar-se-á ao Município de Crucilândia no direito de convocar 

os licitantes remanescentes, aplicando-se o disposto no artigo 90 da Lei n.º 14.133/2021.  

13.4 O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido antes de cumpridas 

as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

13.5 A empresa ficará por conta da montagem e desmontagem da estrutura, tais como também 

despesas de transporte e alimentação de sua equipe, para entregar a estrutura em perfeito 

funcionamento nos termos constantes no Termo de Referência.  

13.6 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário (quando existente), com uma versão em 

português. 

13.7 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda a 

sua vigência.  

13.8 O fornecedor deverá garantir a substituição, troca ou reposição dos materiais porventura 

entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações. E na sua substituição 

a reposição deverá ser por outro com especificações técnicas iguais ou superiores, e com aprovação 

técnica.  

13.9 A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, conforme previsto 

na Lei nº 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo. 

13.9.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado.  

13.10 Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio, quando houver: 



 

 
 

 

13.10.1 Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento estimado 

quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura do Termo 

Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases contratuais. 

13.10.2 O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, e sendo acolhido, 

autorizará a correção pelo índice IPCA. 

13.10.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.10.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)índice (s)definitivo(s). 

13.10.5 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

13.10.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s)definitivo(s). 

13.10.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m)a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

13.10.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.10.9 O reajuste será registrado por apostilamento. 

13.10.10 A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 

deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da variação 

dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, 

convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.  

13.10.11 O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis – observando que reajuste no 

preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, 

previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio.  

13.10.12 No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento 

e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção). 

13.11 Fica vedada a subcontratação, conforme justificativa constante do Termo de Referência. 

 

14. DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. A estrutura que compõe o evento deverá estar montada e em funcionamento até 24 horas antes 

do início do evento.  

14.2. Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura, a indicação/ orientação de como a 

estrutura deverá ser montada, bem como a posição dos equipamentos na praça. 

14.3. A Secretaria Municipal de Cultura, poderá realizar vistoria na instalação dos itens para verificar 

a conformidade com a proposta ofertada. 

14.4. O Município de Crucilândia /MG reserva-se o direito de não receber no todo ou em parte o 

serviço prestado em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório. 

14.5. .A estrutura  deverá ser fornecido em estrita conformidade com as disposições do Termo de 

Referência.  

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal em nome da Prefeitura Municipal de 

Crucilândia/MG, somente quando solicitada pela Divisão de Contratos, oportunidade em que deverá 

indicar, na nota fiscal, o código de serviço adequado ao serviço prestado, bem como ao objeto da 

contratação.  

15.2. O atesto do gestor na nota fiscal é condição indispensável para o pagamento desta. 

15.3. A CONTRATADA deverá realizar as devidas retenções na Nota Fiscal, no que couber. 



 

 
 

 

15.4. 

A 

CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte documentação (Lei n. 

14.133/2021), dentro do seu prazo de validade: 

I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; 

II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal; 

III - comprovante da regularidade para com o FGTS; 

IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho. 

15.5. Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade fiscal e trabalhista: 

I – será emitida notificação pelo CONTRATANTE para regularização no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento do ofício, e, caso não regularizada, será iniciado o processo 

de extinção contratual, com aplicação da multa rescisória; 

15.6A Prefeitura compromete-se a efetuar o pagamento até o 30º (trigésimo) dia a partir da 

apresentação da nota fiscal à Divisão de Contratos, e após cumpridas as condições de pagamento 

supracitadas. 

15.7No caso do não pagamento da nota fiscal até o 30º (trigésimo) dia, por culpa exclusiva do 

Município, será efetuada a atualização monetária do 31º(trigésimo primeiro) dia até a data da 

efetiva quitação, para tanto fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela 

Administração Pública Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo 

pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano, calculada pro rata die, em observância ao que 

dispõem a Lein.14.133/2021; 

 

16. DAS SANÇOES E PENALIDADES 

16.1. Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da 

Lei n. 14.133/2021, comete infração administrativa o licitante ou contratado que cometer quaisquer 

das infrações previstas no art. 155, quais sejam: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Para os responsáveis pela prática das infrações administrativas previstas no item acima serão 

aplicadas as sanções administrativas: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública direta e indireta do Município de Crucilândia e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública. 

16.3. ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas 

irregularidades verificadas nos fornecimentos, que venham ou não causar dano à Administração ou a 

terceiros. 

16.4. MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do Pregão 

Eletrônico e compreenderá: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 



 

 
 

 

16.5. 

Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município poderá aplicar à 

CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual. 

16.6. Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da data de 

confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis 

para apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, 

sob pena de cobrança judicial. 

16.7. Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na 

notificação de cobrança, o Município inscreverá o valor em dívida ativa. 

16.8. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de Crucilândia pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei 

n. 14.133/2021, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo da aplicação de 

outras penalidades, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo 

justificado; 

16.9. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

16.10. É admitida a reabilitação da credenciada perante o Município, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

16.11. Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao cancelamento 

de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do Município e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

16.12. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela 

Administração, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades 

mencionadas. 

16.13. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

16.14. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

 



 

 
 

 

17. 

DA 

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

17.1. DA FISCALIZAÇÃO 

17.1.1. A Fiscalização e Gestão do Contrato e do cumprimento do objeto contratado são de 

competência de servidores efetivos designados neste instrumento pela Autoridade Competente, nos 

termos do artigo 117 da Lei n.º 14.133/2021, o qual será o responsável por receber, conferir e atestar 

nota fiscal/documento de cobrança e assinar e liquidar as despesas oriundas deste processo. 

17.1.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material/serviços inadequados ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n.º 14.133/2021. 

17.2. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.2.1. A fiscalização do contrato será de responsabilidade de Sandro Antônio Rocha – Diretor de 

Cultura – e de um profissional técnico de sonoplastia para conferência de todo equipamento a ser 

entregue. 

17.2.2. Compete ao Fiscal do Contrato: 

17.2.2.1. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 

CONTRATADA, comunicar de imediato, por escrito, ao Setor Jurídico, que tomará as providências 

para aplicação das sanções previstas na lei, no Edital, no Termo de Referência e no contrato, sob pena 

de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão; 

17.2.2.2. Receber, conferir e atestar as notas fiscais e notas de empenho devidamente assinadas e 

liquidadas, encaminhando-as, juntamente com as certidões de regularidade fiscal e trabalhista vigentes, 

à unidade competente para posterior pagamento; 

17.2.2.3. Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos neste 

Termo de Referência e no contrato; 

17.2.2.4. Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste Termo de Referência, 

comunicando formalmente à empresa o eventual descumprimento; 

17.2.2.5. Encaminhar ao setor competente cópias dos documentos que comprovem as 

comunicações/solicitações de providências, para arquivamento nos autos do processo; 

17.2.2.6. Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos, demandas e metas previamente 

estabelecidos, para efeito de glosa e aplicação de penalidade, se for o caso; 

17.2.2.7. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 

procedimentos/materiais empregados são adequados para garantir a qualidade desejada do objeto, 

ordenando à CONTRATADA corrigir, refazer ou reconstruir as partes relativas ao fornecimento de 

bens ou prestação de serviço executadas com erros, imperfeições ou em desacordo com as 

especificações. 

17.3. DO GESTOR DO CONTRATO 

17.3.1. A gestão do contrato será de responsabilidade do Secretário Municipal de Cultura, Evanil 

Ramos da Silva. 

17.3.2. Compete ao Gestor do Contrato: 

17.3.2.1. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual e solicitar à autoridade superior 

imediata, sempre que necessário, as medidas para garantir a continuidade do fornecimento dos bens 

ou da prestação do serviço; 

17.3.2.2. Anotar, em livro de ocorrências ou meio eletrônico equivalente, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados; 

17.3.2.3. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, assegurando 

que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

17.3.2.4. Comunicar ao Departamento Jurídico, formalmente e em tempo hábil, irregularidades 

cometidas pela CONTRATADA e passíveis de penalidade, após os contatos prévios com ela; 

17.3.2.5. Informar à unidade de programação orçamentária e financeira, sempre que as obrigações 

financeiras não forem liquidadas dentro do prazo estipulado neste Termo de Referência, a fim de 



 

 
 

 

possibilitar planejamento para reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de 

restos a pagar, se for o caso. 

 

18-DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.11. O inteiro teor deste edital e seus anexos ficarão à disposição dos interessados no no site da 

prefeiturahttps://www.prefeituradecrucilandia.mg.gov.br,na plataforma da LICITAR DIGITAL 

https://www.licitardigital.com.br e poderá ser solicitado no e-mail: 

licitacao@prefeituradecrucilandia.mg.gov.br 

18.12. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame.  

18.13. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

18.14. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: 

18.15. Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, podendo, 

para tanto, ser utilizado o site oficial do município, ou serem feitos por meio dos campos disponíveis 

no sistema eletrônico da plataforma LICITAR DIGITAL. 

18.16. As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitação, deverão ser 

fundamentadas e dirigidas ao Pregoeiro Oficial, podendo ser protocolizadas junto à Equipe de Apoio, 

situada na Av. Ernesto Antunes da Cunha, 67, Centro, Crucilândia/MG, CEP: 35.478-000no horário 

das 08:30 às 17:00 horas, ou enviadas via postagem, ou ainda, por meio do e-mail: 

licitacao@prefeituradecrucilandia.mg.gov.brou ainda, serem feitos por meio dos campos disponíveis 

no sistema eletrônico da plataforma LICITAR DIGITAL https://www.licitardigital.com.br 

18.17. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

18.18. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

18.19. As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão publicadas no site oficial 

deste município, bem como no site de realização deste certame LICITAR DIGITAL para 

conhecimento de todos os interessados, cabendo a estes acessá-los para a obtenção das informações 

prestadas. 

19. DOS PADRÕES ÉTICOS 

19.1. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e 

a execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações 

apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na legislação. 

19.2. Para a execução do contrato objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 

ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação vantagens financeiras ou administrativas, ou benefícios de qualquer espécie, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele relacionado, 

o que deve ser  observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. A participação neste certame implica a aceitação integral e irretratável dos termos do Edital. 

20.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

20.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

https://www.licitardigital/
mailto:licitacao@prefeituradecrucilandia.mg.gov.br
mailto:licitacao@prefeituradecrucilandia.mg.gov.br
https://www.licitardigital.com.br/


 

 
 

 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

20.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no site oficial deste município, bem como no site de realização do certame, 

LICITAR DIGITAL 

20.11. O aviso do edital será publicado no Diário Oficial dos Municípios Mineiros/AMM-MG 

endereço http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/,em jornal de circulação - Jornal Estado de 

Minas afixado no mural de avisos da Prefeitura municipal e divulgado no portal da Prefeitura 

Municipal de Crucilândia. 

20.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Bonfim Estado de Minas Gerais.  

21. ANEXOS 

21.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I–MODELO DE PROPOSTA; 

ANEXO II- MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 

ANEXO III – MODELO DE CONTRATO; 

ANEXO IV– TERMO DE REFERENCIA; 

 

Crucilândia/MG, 29 de abril de 2025. 

 

 

 

 

             Prefeita Municipal de Crucilândia 

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/,


 

 
 

 

ANEXO – I 

MODELO DE PROPOSTA 

Processo nº 60/2025- Pregão Eletrônico nº 19/2025 

 

 A firma abaixo se propõe a executar o objeto deste edital, conforme discriminado no Termo de 

Referência – Anexo II, pelos preços e condições assinalados na presente, obedecendo rigorosamente 

às disposições da legislação competente.  

 

PROPONENTE 

Razão Social:  

Logradouro:  Nº  Bairro: 

Cidade: UF: CEP: Tel:  

CNPJ: Inscr. Estadual:  

E-mail: Banco: 

Agência: Conta Corrente: 

 

ITEM  DESCRIÇÃO UNID MARCA/MODELO P. UNIT P. TOTAL 

      

      

 

1 -DO PREÇO: 

1.1 O(s) preço(s) inclui(em) todos os custos de mão de obra, taxas, impostos, seguros, encargos 

sociais, administração, trabalhistas, previdenciários, contribuições parafiscais e outros que venham 

a incidir sobre o objeto do Edital de Pregão n°19/2025 

 

2 - DO PRAZO DE FORNECIMENTO: 

2.1 – A estrutura deverá ser montada na Praça Dom Silvério e deverá estar pronta para uso até 24 hrs 

antes do início do evento. 

2.2- A Estrutura deverá ter suas garantias até o término de sua retirada. 

 

3 - DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  

3.1 - O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

entrega ao pregoeiro.  

 

 

LOCAL/DATA 

 

 

_______________________________ 

ASSINAR E CARIMBAR 

 

  



 

 
 

 

ANEXO II- MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

_______________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) _______________, portador do Documento de Identidade nº 

_________________ e inscrito no CPF sob o nº ________________, DECLARA, sob as penas da 

lei que: 

 

a) recebemos, conhecemos e aceitamos todos os termos estabelecidos no presente Edital e seus 

anexos, ciente de não se achar declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou 

suspensa de licitar o contratar com a Administração Municipal, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

b) que conforme o disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição da República, não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ); 

(Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

c) que cumpre os requisitos legais para qualificação como ______________ (incluir a condição da 

empresa: Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar 

n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art 4º, da Lei 14.133 de 2021. 

d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

d) inexiste fato impeditivo que desabone de participar de licitações públicas e que a empresa, nem 

sócios, não se encontram registras ou inscritas no CAFIMP, CNEP e CEIS e nem constam pendências 

a nenhum grau de administração até a data atual; 

e) cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação, definidos no edital, a teor do art. 4º, inciso 

VII, da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei Federal 8.666/93, sob pena de 

responsabilização; 

f) se compromete a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

g) declaro que as cópias reprográficas apresentadas nos autos do processo licitatório condizem com 

as originais, estando ciente de que a apresentação de documentação falsa sujeita o responsável às 

sanções administrativas, civis e penais aplicáveis. 

 

 

______________________, ____ de _______________ de 2025. 

 

 

Assinatura (representante legal): __________________________ 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93


 

 
 

 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE AMINISTRATIVO Nº XXX/2025 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 

DE_____, E ______ 

 

O MUNICIPIO DE ____/MG, com sede na ________, n. _____, Bairro Centro, inscrito no CNPJ 

sob nº _______, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.____________, residente e 

domiciliada neste Município, doravante denominado de CONTRATANTE e a empresa_______, 

inscrita no CNPJ sob nº ______________, com sede na Rua ___________, n. ____, Bairro 

_____, município de _____-MG, neste ato representado por ______________, doravante 

denominada de CONTRATADA, resolvem de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal nº 

14.133/21, Decreto Municipal nº_________________, consolidada, e Processo Licitatório nº 

____/2025, Modalidade Pregão Eletrônico nº ___/2025, celebrar o presente contrato nas cláusulas e 

condições a seguir: 

 

AUTORIZAÇÃO 

 

A lavratura do presente contrato foi autorizada pela Autoridade Superior do município, a qual 

adjudicou o objeto ao vencedor, ora denominado contratado, e homologou o resultado da licitação, 

ato de    /   /2025, o qual consta dos autos. 

 

CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E SUJEIÇÃO DOS 

CONTRATANTES 

 

As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.133/2021 e demais legislação municipal e 

federal pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar o presente contrato, o qual 

será firmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas, dando-

se a devida publicidade ao ato. 

 

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicado, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para locação de estrutura, equipamento de som e 

iluminação, banheiros químicos, gerador e outros para o “19º CaipBanda e 3º Festival de 

Gastronomia "Junto e Misturado" de Crucilândia” a ser realizado na Praça Pública “Dom Silvério” 

nos dias 06 a 08 de junho de 2025, conforme descrito no Termo de Referência, parte integrante do 

Edital. 

 

1.2  Descrição completa do objeto da contratação: 

1.3  O fornecedor deverá fornecer o objeto em conformidade com o previsto no edital, vedado 

especialmente: 

1.3.1 O fornecimento de objeto com características, qualidade e quantidade diversas do licitado; 

1.3.2 O atraso injustificado no fornecimento; 

1.3.3 A entrega do objeto em local, horário e demais condições diversas do previsto; 

1.3.4 O recebimento, por servidor da contratante, de objeto diverso do que constada Ordem de 

Fornecimento; 

1.3.5 O fornecimento de objeto de forma parcial, quando a ordem de fornecimento for total; 



 

 
 

 

1.3.6 O fornecimento de objetos em a competente ordem de fornecimento. 

1.4 Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar arbitrariedades na execução do contrato, 

podendo acompanhar livremente a execução/entrega. 

1.5 O servidor municipal tem o dever legal de denunciar abusos e arbitrariedades na execução 

contratual, sujeitando-se à apuração das responsabilidades. 

1.6 Todas as vedações acima caracterizam infração contratual e poderão ser sancionadas, de 

acordo com a gravidade do ato e com o interesse público prejudicado. 

1.7 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem como para 

definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, 

como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

a) Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2025 e seus anexos; 

b) Proposta de interesse da CONTRATADA; 

1.8 Os documentos referidos no item 1.7, são considerados suficientes para, em complemento a 

este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1 O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dia contados do(a) publicação no 

PNCP, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável sucessivamente, respeitada 

a vigência decenal. 

3.1.1 Os contratos justificadamente celebrados em caso de urgência poderão ter eficácia a partir 

de sua assinatura, nos termos do artigo 94 da Lei14.133 de 2021. 

3.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, antes de 

vencimento do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII)  

3.1 Os modelos de gestão e de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão 

e recebimento do objeto constam do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1   Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (    ) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, hospedagem, alimentação e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

6.1. O CONTRATADO deverá emitir a nota fiscal em nome da Prefeitura Municipal de 

Crucilândia/MG, somente quando solicitada pela Divisão de Contratos, oportunidade em que deverá 

indicar, na nota fiscal, o código de serviço adequado ao serviço prestado, bem como ao objeto da 

contratação. 

 6.2. O atesto do gestor na nota fiscal é condição indispensável para o pagamento desta. 

6.3. O CONTRATADO deverá realizar as devidas retenções na Nota Fiscal, no que couber. 

6.4. O CONTRATADO deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte documentação 

(Lei n. 14.133/2021), dentro do seu prazo de validade: 

a) comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; comprovante da regularidade para com 

a Fazenda Estadual e Municipal;  

b) comprovante da regularidade para com o FGTS;  

c) comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho. Caso o CONTRATADO não 

comprove a regularidade fiscal e trabalhista: será emitida notificação pelo CONTRATANTE para 



 

 
 

 

regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento do ofício, e, caso não 

regularizada, será iniciado o processo de extinção contratual, com aplicação da multa rescisória;  

6.5 Prefeitura compromete-se a efetuar o pagamento até o 30º (trigésimo) dia a partir da apresentação 

da nota fiscal à Divisão de Contratos, e após cumpridas as condições de pagamento supracitadas.  

6.6. No caso do não pagamento da nota fiscal até o 30º (trigésimo) dia, por culpa exclusiva do 

Município, será efetuada a atualização monetária do 31º(trigésimo primeiro) dia até a data da efetiva 

quitação, para tanto fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela 

Administração Pública Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo 

pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano, calculada pro rata die, em observância ao que dispõem 

a Lei n.14.133/2021; 

6.7.O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal 14.133/2021, e 

suas alterações e no Decreto Municipal. 

6.8. Poderá haver reequilíbrio, sendo este solicitado pela empresa e aceito pela administração 

municipal, devendo a empresa solicitante apresentar elementos que comprove o aumento dos 

insumos.  

 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 

contados da data do orçamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do índice IPCA-A, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade, devendo haver requerimento do contratado. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7 O reajuste será registrado por apostilamento. 

 

 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e X  

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 



 

 
 

 

8.1.9

 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.9.1 A Administração terá o prazo de até 30 dias a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de até 30 dias; 

8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.6 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos:  

I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; 

II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal; 

III - comprovante da regularidade para com o FGTS; 

IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho. 

9.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.1.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

9.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 



 

 
 

 

9.1.12

 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.1.16 A empresa será a responsável por todas as despesas referentes ao registro, e demais taxas da 

prestação dos serviços em especial aquelas junto ao CREA/CAU que for necessário. 

9.1.17. A Contratada deverá montar toda a estrutura de acordo como Termo de Referência. 

9.1.18. Os equipamentos e técnicos responsáveis deverão estar devidamente disponíveis 

durante todo o período da programação do evento, sendo passado pela Secretaria Municipal 

de Cultura a programação detalhada e os horários da prestação dos serviços. 

9.1.19. Apresentar o Laudo técnico de flamabilidade da lona, emitido por Centro de Pesquisas 

Têxteis no nome da empresa e com nota fiscal de comprada referida lona, conforme orientação do 

Corpo de Bombeiros do Estado de Minas Gerais, atestando que o material não propaga chamas, no 

ato da assinatura do contrato/ata, para os itens pertinentes; 

9.1.20. Apresentar ART(s) quitada(s)de instalação/montagem de palco, som e gerador de energia, 

de acordo com a prestação dos serviços, no prazo máximo de até 05 dias úteis antes do início do 

evento. 

9.1.21.Para os itens palco e iluminação  a empresa vencedora deverá apresentar:   Documento de 

Blaster e Licença Junto ao Corpo de Bombeiros se necessário ,   atentando-se às exigências dos 

riders  técnicos dos artistas. 

9.1.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.1.23. A partir de 11 de outubro de 2023, ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do Imposto 

de Renda - IR incidente sobre os pagamentos destinados às pessoas físicas e jurídicas, pelo 

fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, 

com base nas disposições constantes no Decreto Municipal nº 65/2023, na Instrução Normativa RFB 

nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos 

moldes aplicáveis aos órgãos da Administração Pública Federal, os seguintes órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal: 

I - os órgãos da Administração Pública Municipal Direta; 

II - as autarquias; 

III - as fundações municipais; 

9.1.24 Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte, os pagamentos realizados a 

pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012 e artigo 3º do Decreto Municipal n. 65 de 11 de outubro de 2023. 

9.1.25. A condição de imunidade e isenção das Instituições de educação e de assistência social, sem 

fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997 e das Instituições 

de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 

da Lei nº 9.532, de 1997 será declarada pela entidade apresentando documentos em conformidade 

com a Instrução Normativa RFB N°1234 de 11 de janeiro de 2012. 

9.1.26. A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na 

indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações complementares 

ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a expressão "DOCUMENTO EMITIDO 



 

 
 

 

POR 

ME 

OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL" nos termos do artigo 59, §49, alínea “a” da 

Resolução CGSN n° 140/2018. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, considerando o baixo risco de 

descumprimento das obrigações por parte da Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV)  

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 



 

 
 

 

12.4.3

 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, se não for prorrogado. 

13.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

13.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

13.1.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 



 

 
 

 

13.2.1

 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3 Indenizações e multas. 

 

CLAUSULA DECIMA QUARTA-PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO: 

14.1. DA FISCALIZAÇÃO 

 

14.1.1. A Fiscalização e Gestão do Contrato e do cumprimento do objeto contratado são de 

competência de servidores efetivos designados neste instrumento pela Autoridade Competente, nos 

termos do artigo 117 da Lei n.º 14.133/2021, o qual será o responsável por receber, conferir e atestar 

nota fiscal/documento de cobrança e assinar e liquidar as despesas oriundas deste processo. 

14.1.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material/serviços inadequados ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n.º 14.133/2021. 

14.2. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.2.1. A fiscalização do contrato será de responsabilidade de Sandro Antônio Rocha – Diretor de 

Cultura – e de um profissional técnico de sonoplastia para conferência de todo equipamento a ser 

entregue. 

14.2.2. Compete ao Fiscal do Contrato: 

14.2.2.1. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 

CONTRATADA, comunicar de imediato, por escrito, ao Setor Jurídico, que tomará as providências 

para aplicação das sanções previstas na lei, no Edital, no Termo de Referência e no contrato, sob 

pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão; 

14.2.2.2. Receber, conferir e atestar as notas fiscais e notas de empenho devidamente assinadas e 

liquidadas, encaminhando-as, juntamente com as certidões de regularidade fiscal e trabalhista 

vigentes, à unidade competente para posterior pagamento; 

14.2.2.3. Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos neste 

Termo de Referência e no contrato; 

14.2.2.4. Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste Termo de Referência, 

comunicando formalmente à empresa o eventual descumprimento; 

14.2.2.5. Encaminhar ao setor competente cópias dos documentos que comprovem as 

comunicações/solicitações de providências, para arquivamento nos autos do processo; 

14.2.2.6. Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos, demandas e metas previamente 

estabelecidos, para efeito de glosa e aplicação de penalidade, se for o caso; 

14.2.2.7. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 

procedimentos/materiais empregados são adequados para garantir a qualidade desejada do objeto, 

ordenando à CONTRATADA corrigir, refazer ou reconstruir as partes relativas ao fornecimento de 

bens ou prestação de serviço executadas com erros, imperfeições ou em desacordo com as 

especificações. 

14.3. DO GESTOR DO CONTRATO 

 

14.3.1. A gestão do contrato será de responsabilidade do Secretário Municipal de Cultura, Evanil 



 

 
 

 

Ramos da Silva. 

14.3.2. Compete ao Gestor do Contrato: 

14.3.2.1. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual e solicitar à autoridade superior 

imediata, sempre que necessário, as medidas para garantir a continuidade do fornecimento dos bens 

ou da prestação do serviço; 

14.3.2.2. Anotar, em livro de ocorrências ou meio eletrônico equivalente, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados; 

14.3.2.3. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, assegurando 

que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

14.3.2.4. Comunicar ao Departamento Jurídico, formalmente e em tempo hábil, irregularidades 

cometidas pela CONTRATADA e passíveis de penalidade, após os contatos prévios com ela; 

14.3.2.5. Informar à unidade de programação orçamentária e financeira, sempre que as obrigações 

financeiras não forem liquidadas dentro do prazo estipulado neste Termo de Referência, a fim de 

possibilitar planejamento para reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho à conta 

de restos a pagar, se for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

 

15.1. Os recursos financeiros destinados à execução do objeto desta licitação são oriundos de recurso 

próprio do Município e correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

• 06.01.02.13.392.0473.2070.3.3.90.39.00 

15.2. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 

orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– ALTERAÇÕES  

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

17.2 No contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3 A supressão, se amigável, devidamente motivada, poderá exceder, razoavelmente, o limite 

previsto no item anterior. 

17.4 Os acréscimos e supressões não poderão ser compensados entre si, devendo ser realizados 

cálculos separados, aplicado o limite de 25% a cada tipo de alteração. 

17.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO  

18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, no prazo de 20 dias úteis, 

como condição indispensável para a eficácia do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bonfim/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato. 

 



 

 
 

 

E, 

assim, 

por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas 

abaixo assinados. 

 

_____/MG, de de 2025. 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL    CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

NOME      NOME 

CPF:                  CPF: 



 

 
 

 

ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:   

Contratação de empresa especializada para locação de estrutura, equipamento de som e contratação 

de empresa especialista para locação de estrutura, equipamento de som e iluminação, banheiros 

químicos, gerador e outros para realização da “19ª CAIPBANDA E 3º FESTIVAL DE 

GASTRONOMIA JUNTO E MISTURADO” em Crucilândia nos dias 05, 06 e 07 de junho de 2025. 

  

2. JUSTIFICATIVA  

A realização do 19º CaipBanda 2025 e do 3º Festival de Gastronomia “Junto e Misturado” justifica-

se pelo seu relevante interesse público, abrangendo dimensões culturais, sociais e econômicas 

fundamentais para o desenvolvimento do Município de Crucilândia-MG. Trata-se de um evento 

tradicional, já consolidado no calendário local, que contribui significativamente para a valorização 

da identidade cultural do município, promovendo a difusão da arte, da música e da gastronomia 

regional, além de incentivar a participação ativa da comunidade.  

Além do aspecto cultural, o evento desempenha papel estratégico na dinamização da economia local, 

pois movimenta diversos setores, como comércio, alimentação, serviços e turismo. A presença de 

visitantes de outras cidades impulsiona o consumo e gera emprego e renda temporários para diversos 

trabalhadores, contribuindo diretamente para o desenvolvimento socioeconômico do município. O 

evento também estimula o empreendedorismo e dá visibilidade aos pequenos produtores e 

comerciantes locais.  

Ademais, a estruturação do evento será realizada com base em critérios técnicos e logísticos que 

garantam segurança, acessibilidade e conforto ao público, bem como o cumprimento das normas 

ambientais, de saúde e de segurança vigentes. A realização do CaipBanda 2025, portanto, representa 

uma política pública de promoção da cultura e do bem-estar da população, fortalecendo os vínculos 

comunitários, fomentando a economia criativa e consolidando Crucilândia como referência regional 

na promoção de eventos culturais de qualidade.  

  

3 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

3.1 Descrição detalhada: 

 

Item   Unid.   Descrição Mínima dos Itens   Quant   Valor 

Unit.   

Valor 

Total   

001   Diária   Locação de conjunto de palco árabe, para todos os 

dias do evento: 06, 07 e 08 de junho de 2025 (não 

sendo aceito palco “duas abas”) com 12m de 

largura, 8m de altura e 10m de profundidade, e com 

passarela de 3m de comprimento em frente e 1,5m 

de largura e da mesma altura do palco para o artista 

andar sobre ela, com piso forrado, com cobertura 

em lonas anti chamas, 1 área de serviço de 

2,50x10m; para sexta 1 camarim 4x4m e para 

sábado 1 camarim 4x4m e 1 camarim 6x4m sendo 

que ambos com piso forrado, com placas de 

compensado e carpetado, iluminação, tomadas e 

mobília, atendendo  o  rider técnico do artista do 

dia;  house mix 4x4m, protegido com guarda corpo 

nos 4 lados posicionado em frente e ao centro do 

palco (montada sobre um praticável com altura 

mínima de 30cm e posicionada obrigatoriamente a 

25m do palco) e cobertura em Q30 para: 03 torres 

03  
  



 

 
 

 

de fly, (Palco e lateral), 01 torre para sistema de 

delay conforme croqui,  escadas de acesso, guarda 

corpo e fechamento em sombrite no fundo e nas 

laterais. O grid da luz deverá ser quadrado com 06 

pés todas as linhas de Q50, dimensão do grid, 10m 

de boca, 6m de altura e 6,5m de fundo (a trave do 

fundo deve ter 6m de altura e 10m de largura sendo 

fixado no grid da luz, a 1,5m de altura para 

montagem do equipamento), para atender o grid do 

artista principal conforme o rider apresentado.     

OBS 1: As estruturas deverão cumprir 

rigorosamente todas as Normas da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas).   

OBS 2: Apresentação pela Licitante Vencedora de 

ART/RRT devidamente quitada em até 10 (dez) 

dias úteis antes do início do evento.   

OBS 3: Apresentação pela Licitante Vencedora do 

laudo anti chamas conforme exigências do Corpo 

de Bombeiros   

OBS 4: Toda a estrutura e camarim deverão ser 

montados para atender na íntegra o Rider Técnico 

dos artistas que se apresentarão.   

OBS 5: Toda a estrutura que compõe o evento 

deverá estar montada e estar em perfeito estado de 

funcionamento até as 16:00h do dia 05/06/2025.    

OBS 6: A licitante deverá apresentar um 

responsável pela estrutura, que deverá ter fácil 

contato para qualquer situação necessária.     

002   Diária   Locação de equipamento de som e iluminação, para 

todos os dias do evento: 06, 07 e 08 de junho de 

2025,  compreendendo no mínimo: P.A.:  01 mesa 

digital de 48 canais de entrada + 24 saídas que 

atenda os artistas de cada dia do evento; 01 

processador digitais de 04 entradas e 08 saídas; 01 

sistema de energia estabilizado e aterrado; 01 

aparelho de dvd/multimídia; 24 caixas de sub grave 

com 2x18”; 24 caixas médias altas com 2x12”+ 

drive line array (sendo total de 2 PAs; 2 para o palco 

e 1 para rua lateral); 1 torre de delay 4 caixas de sub 

grave com 2x18” e 6 caixas médias altas com 

2x12”; 04 caixas para fronte fill ativas da mesma 

marca do sistema principal; 08 amplificadores 10.0; 

08 amplificadores 5.0; 08 amplificadores 2.0; 

MONITOR: 01 mesa digital 48 canais de entrada + 

24 de saída que atenda todos os artistas nacionais; 

01 processador digital de 02 entradas e 06 saídas; 

01 side fill stereo duplo com 2 sub e 2 line por lado; 

01 sub para bateria; 06 monitores de chão; 08 

amplificadores 3.000w; 01 amplificador de contra 

baixo valvulado 01 caixa com 8 falantes de 10; 01 

amplificadores de guitarra volvulados com sistema 

reverb; 18 directbox passivos; 06 directbox ativos; 

3  
  



 

 
 

 

01 kit microfones para bateria com 10 microfones 

que atenda aos riders das bandas de grande porte; 

01 kit de microfones para percussão com 10 

microfones que atenda aos riders das bandas de 

grande porte; 12 microfones para voz; 02 

microfones sem fio; 20 pedestais; 10 clamper; 01 

multicabo de 48 vias com 80mx10m; 01 multicabo 

de 12 vias / crossover/comunicação; 01 sistema de 

energia estabilizado e aterrado 110v e 220v; 01 

conjunto de conectores e cabos para todo o sistema; 

01 sistema power play com 8 canais e 8 fones; 01 

bateria completa com peles novas e que atenda 

banda de grande porte; 06 praticáveis 2x1m; 01 

sistema de comunicação palco/PA.  

ILUMINAÇÃO: 26 beam 200 7R ou superior 

(todos iguais); 06 strobo 3000w; 12 PAR foco#5 

com filtro 61; 08 mini brutts de 06 lâmpadas; 12 

elipsoidal 26º com íris; 02 máquinas de fumaça com 

ventilador; 24 par led RGBWA 3W; 01 mesa de luz 

com 4 linhas de 512 DMX; 01 multicabo 12 vias; 

luz de serviço no palco e na entrada do palco; grid 

do painel P50 travado e aterrado 10x6m com altura 

mínima de 6m livre; grid da iluminação P50 

aterrado 10x7m com 6m altura, contendo 04 linhas 

internas totalizando 06 linhas para montagem da 

iluminação; 24 canais DIMMER; 24 canais de pro 

power 220v; Canais dimmer começando do canal 

01 linha 01 endereço dos movings do linha 02. 

Iluminação do Coreto com 08 movings bean 200 7R 

e 01 canhão de luz branca de longe alcance perto da 

fonte luminosa, sendo que a utilização dos canhões 

e movings ficarão condicionados à solicitação da 

Secretaria.    

OBS 1: As estruturas deverão cumprir 

rigorosamente todas as Normas da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas).    

OBS 2: A licitante Vencedora deverá apresentar 

ART/RRT devidamente quitada em até 10 (dez) 

dias úteis antes do início do evento.    

OBS 3: Operador de som e luz para todos os dias 

do evento.    

OBS 4: Toda a estrutura deverá ser montada para 

atender na íntegra o Rider Técnico dos artistas que 

se apresentarão.    

OBS 5: Toda a estrutura que compõe o evento 

deverá estar montada e estar em perfeito estado de 

funcionamento até as 16:00h do dia 05/06/2025. A 

passagem de som deverá ser feita de acordo com a 

programação expedida pela Secretaria Municipal de 

Cultura.    



 

 
 

 

OBS 6: A licitante vencedora deverá apresentar um 

responsável técnico por som e iluminação para 

todos os dias de evento    

   

003   Diária   Painel de led, para o dia 06 de junho de 2025, em 

alta resolução P3 outdoor a ser instalado no interior 

do palco, medida mínima 6x3m, em estrutura BOX 

Truss P50     

1   
  

004   Diária. Banheiros químicos, tipo luxo modelo “stande”, 

confecionado em polietileno de alta densidade com 

placa de identificação masculino/feminino; com 

teto translucido, piso antiderrapante, janelas de 

ventilação, suporte para papel higiênico, espelho e 

apoio para objetos, medindo no mínimo 2,30m x 

1,10m, 1,20m (AxLxC).     

OBS 1: Não serão aceitos banheiros de obras.     

OBS 2: Previsão de quantidades para os dias do 

evento: 

Sexta-feira 06/06/2025 - 16 banheiros    

Sábado 07/06/2025 -  58 banheiros    

Domingo 08/06/2025 - 16 banheiros    

Totalizando-se 90 (noventa diárias ao final do 

evento.    

OBS 3: Será de responsabilidade da Licitante 

Vencedora a limpeza, transporte, carga, descarga, 

montagem, desmontagem, mão-de-obra, 

hospedagem e alimentação da equipe.    

OBS 4: A licitante deverá proceder as entregas e 

limpeza dos banheiros sempre até às 9h, sob 

condições de não pagamento caso descumprido tal 

solicitação.    

OBS 5: A licitante vencedora deverá retirar os 

banheiros no dia 09/06/2025 (segunda-feira) até às 

9h, sob condições de não pagamento caso 

descumprido tal solicitação.    

90  
  

005   Diária Segurança especializada, devidamente registrada 

nos órgãos competentes, para fechamento de ruas 

com acesso a praça.    

OBS 1: Quantidades de seguranças por dia de 

evento:  

Sexta-feira 06/06/2025 - 8 seguranças    

Sábado 07/06/2025 -  30 seguranças    

Totalizando-se 38 (trinta e oito) diárias ao final do 

evento.    

OBS 2: diária de 8h, horário a ser definido com a 

administração.    

OBS 3: listagem com os integrantes da equipe 

deverá ser apresentada no mínimo 3 dias antes ao 

evento.    

OBS 4: equipe devidamente uniformizada e 

identificada.    

38 
  



 

 
 

 

006   Diária   Gerador de energia (stand by) para o dia 07 de 

junho de 2025 de no mínimo 250KVA, silenciado 

devidamente abastecido.    

OBS 1: A retirada do gerador deverá ser 

comunicada e autorizada previamente pela 

administração até o dia 10/06/2025 às 9h.     

OBS 2: Apresentação pela licitante vencedora de 

ART/RRT devidamente quitada em até 10 (dez) 

dias úteis antes do início do evento.    

01  
  

007   Unid   PSCIP (Projeto Técnico de Segurança contra 

Incêndio e Pânico) junto ao Corpo de Bombeiros 

Militar de Minas Gerais para a realização do evento, 

nos termos da Legislação Estadual vigente e 

considerando as declarações firmadas pelo 

organizador e/ou responsável técnico. A 

autorização junto ao Corpo de Bombeiros Militar 

(autorizando a realização do evento) deverá ser 

protocolada com antecedência mínima de 10 (dez) 

dias úteis antes da realização do evento, no setor de 

licitações    

01  
  

008 Diária 04 (quatro) telões led, sendo 04 no dia 06/06 e 04 

no dia 07/06 em alta resolução P3 outdoor em 

estrutura box truss Q30 alumínio no formato grid, 

medida mínima 3x4m, para transmissão simultânea 

do evento e propaganda institucional, com 1 

notebook, 1 técnico operador e 1 sistema de 

segurança e travamento.  

02 
  

009   Unid   Fechamento de gradil (peças 2x1,5m) , para todos 

os dias do evento: 06, 07 e 08 de junho de 2025  

80  
  

010 Metros Fechamento trapezoidal 2x2, cor cinza.  

Obs: A estrutura do evento deverá ser entregue 

(apta para funcionamento) no prazo máximo de 24 

horas antes do início do evento.  

40   

011 Diária   06 (seis) Tendas 10x10m, para todos os dias do 

evento: 06, 07 e 08 de junho de 2025, com calha, pé 

direito alto mínimo de 4,5m, modelo chapéu de 

bruxa, lona branca.   

 OBS 1: As tendas serão montadas nos moldes 

solicitados pela administração.   

OBS 2: As lonas deverão estar em condições de uso 

e de boa qualidade, qualquer tipo de má qualidade 

ou lonas sujas, não serão aceitas.   

   

3 
  

012 Diária 01 (uma) Tenda 6x6m, para todos os dias do 

evento: 06, 07 e 08 de junho de 2025, com calha, pé 

direito alto mínimo de 4,5m, modelo chapéu de 

bruxa, lona branca  

  

OBS 1: As tendas serão montadas nos moldes 

solicitados pela administração.   

  

03 
  



 

 
 

 

OBS 2: As lonas deverão estar em condições de uso 

e de boa qualidade, qualquer tipo de má qualidade 

ou lonas sujas, não serão aceitas.   

  

013 Diária  08 barracas 3x3m com calha, para todos os dias do 

evento: 06, 07 e 08 de junho de 2025,  tipo chapéu 

de bruxa, com balcão para atender a área de 

gastronômica.  

OBS 1: As tendas serão montadas nos moldes 

solicitados pela administração.    

OBS 2: As lonas deverão estar em condições de uso 

e de boa qualidade, qualquer tipo de má qualidade 

ou lonas sujas, não serão aceitas.   

03 
  

014 Diária Prestação de serviço de brigada de incêndio 

(bombeiro civil), para todos os dias do evento: 06, 

07 e 08 de junho de 2025.  

OBS 1: Quantidade de profissionais, por dia de 

evento:  

Sexta-feira 06/06/2025 - 4 brigadista  

Sábado 07/06/2025 -   6 brigadista  

Domingo 08/06/2025- 2 brigadista  

Totalizando-se 12 (doze) diárias ao final do 

evento.    

OBS 2: diária de 8h, horário a ser definido com a 

administração.    

OBS 3: listagem com os integrantes da equipe 

deverá ser apresentada no mínimo 3 dias antes ao 

evento.    

OBS 4: equipe devidamente uniformizada e 

identificada.    

12 
  

 

  

3.2 -ORÇAMENTO SIGILOSO 

3.2.3-Nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, justifica-se a adoção do orçamento sigiloso 

nesta contratação com o objetivo de garantir maior competitividade e economicidade ao 

certame, evitando que os licitantes formulem suas propostas com base no valor previamente 

estimado pela Administração. A não divulgação do orçamento estimado estimula a 

apresentação de propostas mais realistas e compatíveis com a capacidade técnica e financeira 

dos participantes, o que contribui para a seleção da proposta mais vantajosa ao interesse 

público. Conforme destacam Zymler e Dios (2014), a ocultação do orçamento obriga os 

licitantes a avaliarem adequadamente seus próprios custos, promovendo maior 

responsabilidade e qualidade na execução contratual. A medida encontra amparo, ainda, no 

princípio da eficiência, não havendo afronta ao princípio da publicidade, uma vez que o 

orçamento será integralmente divulgado ao final do procedimento, assegurando a 

transparência do processo licitatório. 

4 – PRAZO E LOCAL:  

4.1 A estrutura será montada na Praça Dom Silvério e deverá estar pronta para uso em até 24 horas 

antes do início do evento.  

4.2 O Responsável pelo recebimento será o Secretário Municipal de Cultura.  

4.3 A conferência da qualidade do produto será a cargo do Secretário Municipal de Cultura.  



 

 
 

 

4.3.1 

Toda 

a estrutura deverá ser fornecida em estrita conformidade com as disposições do Termo de 

Referência.   

4.3.2 O Município de Crucilândia /MG reserva-se o direito de não receber no todo ou em parte o 

serviço prestado em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório.  

  

5 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATATAÇÃO  

5.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice desse Termo de Referência.  

5.2 Devido ao órgão ainda não possuir o plano de contratação anual regulamentado, para cálculo das 

despesas são usados o estimativo de gastos do exercício anterior mais os gastos do ano de 2024 em 

virtude dos aumentos de bens e serviços.  

  

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

  

7 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

A empresa contratada deverá fornecer, instalar, operar e desmontar toda a estrutura necessária para 

a realização do evento, conforme as especificações a seguir:  

7.1 – Estrutura e Equipamentos  

7.1.1 Palco modelo árabe, com dimensões de 12m (largura) x 8m (profundidade) x 10m (altura), com 

passarela de 3m x 1,5m;  

7.1.2 Sistema completo de som e iluminação profissional, compatível com apresentações de médio 

a grande porte;  

7.1.3 Painel de LED de alta definição para o dia 06/06/2025;  

7.1.4 Quatro (04) telões de LED P3 outdoor, para os dias 06 e 07/06/2025;  

7.1.5 Banheiros químicos de luxo, em quantidade adequada ao público estimado;  

7.1.6 Sete (07) tendas com dimensões de 10m x 10m cada;  

7.1.7 Gerador de energia silenciado, com potência mínima de 250KVA, disponível e operando no 

dia 07/06/2025;  

7.1.8 Equipe de segurança especializada para cobertura integral do evento;  

7.1.9 Estrutura de fechamento com gradil metálico (peças de 2m x 1,5m), para controle de acesso e 

segurança do perímetro;  

7.1.10 Apresentação do PSCIP (Plano de Segurança Contra Incêndio e Pânico), aprovado pelo Corpo 

de Bombeiros.  

7.2 – Observações Técnicas  

7.2.1 Todos os equipamentos e estruturas fornecidos deverão estar em conformidade com as normas 

da ABNT e com os requisitos técnicos e de segurança exigidos pelo Corpo de Bombeiros;  

7.2.2 A empresa contratada deverá apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou 

RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) com, no mínimo, 10 (dez) dias úteis de antecedência 

ao início do evento;  

7.2.3 Toda a estrutura deverá estar completamente montada, testada e em pleno funcionamento até 

às 16h do dia 05/06/2025;  

7.2.4 É obrigatória a presença de operador técnico de som e iluminação, bem como de responsável 

técnico pela estrutura, durante todos os dias de realização do evento.  

7.3 – Responsabilidades Complementares  

7.3.1 Será de responsabilidade da empresa contratada o fornecimento de técnicos especializados para 

operação dos equipamentos de som e iluminação;  

7.3.2 A empresa contratada será também responsável pelo custeio da alimentação e hospedagem de 

toda a equipe técnica envolvida;  



 

 
 

 

7.3.3 

Caberá à contratante a indicação e orientação quanto à disposição da estrutura e à localização dos 

equipamentos na praça do evento;  

7.3.4 A empresa contratada deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato ou ata, o Laudo 

Técnico de Flamabilidade da lona, emitido por Centro de Pesquisas Têxteis em nome da empresa, 

acompanhado da nota fiscal de compra da referida lona, atestando que o material não propaga 

chamas, conforme exigência do Corpo de Bombeiros do Estado de Minas Gerais;  

7.3.5 Para os itens relativos a palco e iluminação, a empresa vencedora deverá apresentar, no 

momento da assinatura do contrato, o Documento de Blaster e a Licença junto ao Corpo de 

Bombeiros, bem como atender às exigências técnicas constantes nos riders dos artistas contratados 

para o evento.  

  

8 - EXECUÇÃO DO OBJETO  

8.1 Condições de Entrega:   

8.1.1. Contratada deverá montar toda a infraestrutura contratada de acordo com a Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento elaborada pelo Setor de compras da Prefeitura.  

8..1.2. Os itens que serão utilizados na prestação de serviços deverão ser fornecidos pela empresa 

vencedora, conforme objeto descrito, ficando vedada a subcontratação para fornecimento, salvo em 

situações justificadas e aprovadas pela Prefeitura, neste caso, a empresa indicada deverá atender 

todas as condições descritas neste edital e a nota fiscal deverá ser emitida pela empresa vencedora e 

não pela substabelecida.  

9. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1.1. A Fiscalização e Gestão do Contrato e do cumprimento do objeto contratado são de 

competência de servidores efetivos designados neste instrumento pela Autoridade Competente, nos 

termos do artigo 117 da Lei n.º 14.133/2021, o qual será o responsável por receber, conferir e atestar 

nota fiscal/documento de cobrança e assinar e liquidar as despesas oriundas deste processo. 

9.1.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material/serviços inadequados ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n.º 14.133/2021. 

9.2. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.2.1. A fiscalização do contrato será de responsabilidade de Sandro Antônio Rocha – Diretor de 

Cultura – e de um profissional técnico de sonoplastia para conferência de todo equipamento a ser 

entregue. 

9.2.2. Compete ao Fiscal do Contrato: 

9.2.2.1. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 

CONTRATADA, comunicar de imediato, por escrito, ao Setor Jurídico, que tomará as providências 

para aplicação das sanções previstas na lei, no Edital, no Termo de Referência e no contrato, sob 

pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão; 

9.2.2.2. Receber, conferir e atestar as notas fiscais e notas de empenho devidamente assinadas e 

liquidadas, encaminhando-as, juntamente com as certidões de regularidade fiscal e trabalhista 

vigentes, à unidade competente para posterior pagamento; 

9.2.2.3. Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos neste 

Termo de Referência e no contrato; 

9.2.2.4. Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste Termo de Referência, 

comunicando formalmente à empresa o eventual descumprimento; 

9.2.2.5. Encaminhar ao setor competente cópias dos documentos que comprovem as 

comunicações/solicitações de providências, para arquivamento nos autos do processo; 



 

 
 

 

9.2.2.6. Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos, demandas e metas previamente 

estabelecidos, para efeito de glosa e aplicação de penalidade, se for o caso; 

9.2.2.7. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 

procedimentos/materiais empregados são adequados para garantir a qualidade desejada do objeto, 

ordenando à CONTRATADA corrigir, refazer ou reconstruir as partes relativas ao fornecimento de 

bens ou prestação de serviço executadas com erros, imperfeições ou em desacordo com as 

especificações. 

9.3. DO GESTOR DO CONTRATO 

9.3.1. A gestão do contrato será de responsabilidade do Secretário Municipal de Cultura, Evanil 

Ramos da Silva. 

9.3.2. Compete ao Gestor do Contrato: 

9.3.2.1. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual e solicitar à autoridade superior 

imediata, sempre que necessário, as medidas para garantir a continuidade do fornecimento dos bens 

ou da prestação do serviço; 

9.3.2.2. Anotar, em livro de ocorrências ou meio eletrônico equivalente, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados; 

9.3.2.3. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, assegurando 

que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

9.3.2.4. Comunicar ao Departamento Jurídico, formalmente e em tempo hábil, irregularidades 

cometidas pela CONTRATADA e passíveis de penalidade, após os contatos prévios com ela; 

9.3.2.5. Informar à unidade de programação orçamentária e financeira, sempre que as obrigações 

financeiras não forem liquidadas dentro do prazo estipulado neste Termo de Referência, a fim de 

possibilitar planejamento para reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho à conta 

de restos a pagar, se for o caso. 

  

10.DA HABILITAÇÃO  

10.Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente e compatível com o objeto 

licitado.  

  

10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

10.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

10.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

10.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

10.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

10.1.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

10.1.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

10.1.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 
 

 

10.1.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971.  

10.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

  

10.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL, TRABALHISTA   

10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

10.2.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

10.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

10.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

10.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

10.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei.  

10.2.8.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

10.2.9Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

  

10.3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA  

10.3.1. Pessoa Jurídica- certidão negativa sobre feitos de falência expedida pelo distribuidor da sede 

do fornecedor- Lei nº 14.133, de 2021, art.69, caput,incisoII.  

  

10.3 QUALIFICACAO TECNICA  

 9.5.1Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove aptidão da proponente para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características e prazos com o objeto licitado. 

 

9.5.2 Certidão de Registro da empresa junto ao CREA ou CAU comprovando o vínculo entre o 

Profissional responsável pela ART /RRT e a licitante, para os itens PALCO, SOM, GERADOR 

DE ENERGIA, BARRACAS E TENDAS. Assim, na referida certidão deverá constar o nome do 

profissional que será o responsável técnico para os itens citados. 

 

9.5.3 As empresas que apresentarem proposta para o lote 05 (SEGURANÇA): Alvará de 

funcionamento expedido pelo Ministério da Justiça, por intermédio do Departamento de Polícia 



 

 
 

 

Federal, na forma do disposto na Portaria 387/06-DG/DPF, de 28/08/2006, acompanhada da devida 

publicação D.O.U. (Diário Oficial da União). 

 

9.5.4 As empresas que apresentarem proposta para o lote 04 (LOCAÇÃO DE BANHEIRO 

QUÍMICO): Apresentar a autorização ambiental de funcionamento da empresa expedido pelo 

Conselho Estadual de Política Ambiental- COPAM para a atividade de tratamento de esgotos 

sanitários; ou, se terceirizado, apresentar cópia do contrato de prestação de serviços registrado em 

cartório com a empresa sub-contratada e a autorização conforme citado acima; 

9.5.5 Para o lote 14 (BRIGADISTA): Apresentar certificado válido de credenciamento da atividade 

auxiliar de Brigada Profissional, junto ao Corpo de Bombeiro Militar de Minas Gerais; 

11. DISPOSIÇÕES SOBRE HABILITAÇÃO DE LICITANTES  

11.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre.  

11.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas.  

11.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado.  

11.4. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais.  

11.5. No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, 

esta poderá ser feita perante o Departamento de Licitações, por Agente de Contratação ou membro 

de sua Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante apresentação do original ou cópia 

autenticada em cartório ou por declaração em conformidade com o art. 12, inciso IV, da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

11.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  

11.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

11.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação.  

11.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para fins previstos na Lei nº 

14.133/2021, art. 64:  

11.9.1. A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

11.9.2. A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas;  



 

 
 

 

11.9.3. O Pregoeiro, motivadamente, poderá, caso julgue conveniente para o melhor atendimento do 

interesse público, com vistas a favorecer a competitividade no certame, aplicar o Acórdão 1.211/2021 

do TCU;  

11.9.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação.  

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital.  

11.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior.   

12- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

12.1 São obrigações do Contratante:  

12.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

12.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;   

12.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

12.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

12.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021;  

12.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

12.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

12.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

12.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;  

12.1.9.1 A Administração terá o prazo de até 30 dias a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

12.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de até 30 dias;  

12.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.   

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)   

13.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

13.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

13.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  



 

 
 

 

13.1.3 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados;  

13.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

13.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos;  

13.1.6 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos:   

I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;  

II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal;  

III - comprovante da regularidade para com o FGTS;  

IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.  

13.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

13.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  

13.1.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;  

13.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

13.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

13.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

13.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

13.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

13.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante;  

13.1.16 A empresa será a responsável por todas as despesas referentes ao registro, e demais taxas da 

prestação dos serviços em especial aquelas junto ao CREA/CAU que for necessário.  

13.1.17. A Contratada deverá montar toda a estrutura de acordo como Termo de Referência.  

13.1.18. Os equipamentos e técnicos responsáveis deverão estar devidamente disponíveis durante 

todo o período da programação do evento, sendo passado pela Secretaria Municipal de Cultura a 

programação detalhada e os horários da prestação dos serviços.  

13.1.19. Apresentar o Laudo técnico de flamabilidade da lona, emitido por Centro de Pesquisas 

Têxteis no nome da empresa e com nota fiscal de comprada referida lona, conforme orientação do 

Corpo de Bombeiros do Estado de Minas Gerais, atestando que o material não propaga chamas, no 

ato da assinatura do contrato/ata, para os itens pertinentes;  



 

 
 

 

13.1.20. Apresentar ART(s) quitada(s) de instalação/montagem de palco, som e gerador de energia, 

de acordo com a prestação dos serviços, no prazo máximo de até 05 dias úteis antes do início do 

evento.  

13.1.21. Para os itens palco e iluminação a empresa vencedora deverá apresentar:   Documento de 

Blaster e Licença Junto ao Corpo de Bombeiros se necessário, atentando-se às exigências dos riders 

técnicos dos artistas.  

13.1.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

13.1.23. A partir de 11 de outubro de 2023, ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do 

Imposto de Renda - IR incidente sobre os pagamentos destinados às pessoas físicas e jurídicas, pelo 

fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, 

com base nas disposições constantes no Decreto Municipal nº 65/2023, na Instrução Normativa RFB 

nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos 

moldes aplicáveis aos órgãos da Administração Pública Federal, os seguintes órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal:  

I - os órgãos da Administração Pública Municipal Direta;  

II - as autarquias;  

III - as fundações municipais;  

13.1.24 Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte, os pagamentos realizados 

a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012 e artigo 3º do Decreto Municipal n. 65 de 11 de outubro de 2023.  

13.1.25. A condição de imunidade e isenção das Instituições de educação e de assistência social, sem 

fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997 e das Instituições 

de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 

da Lei nº 9.532, de 1997 será declarada pela entidade apresentando documento constante nos anexos 

I e II do Decreto Municipal 65/2023, ambos em conformidade com a Instrução Normativa RFB 

N°1234 de 11 de janeiro de 2012.  

13.1.26. A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na 

indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações complementares 

ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a expressão "DOCUMENTO EMITIDO 

POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL" nos termos do artigo 59, §49, alínea 

“a” da Resolução CGSN n° 140/2018.  

  

14.CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS:  

14.1. Menor preço por item.   

15.INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)   

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

15.1.1.der causa à inexecução parcial do contrato;  

15.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

15.2.3der causa à inexecução total do contrato;  

15.2.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

15.2.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

15.2.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

15.2.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

15.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  

15.3Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021);  



 

 
 

 

b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021).  

d. Multa:  

e. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

f. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto.  

15.4.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

15.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

15.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

15.9.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

15.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

15.10.1.a natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as 

circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para o Contratante; a 

implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

15.11A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)  

15.12O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021)  

15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 



 

 
 

 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

  

16.DO PAGAMENTO  

16.1.O CONTRATADO deverá emitir a nota fiscal em nome da Prefeitura Municipal de 

Crucilândia/MG, somente quando solicitada pela Divisão de Contratos, oportunidade em que deverá 

indicar, na nota fiscal, o código de serviço adequado ao serviço prestado, bem como ao objeto da 

contratação.   

16.2.O atesto do gestor na nota fiscal é condição indispensável para o pagamento desta.  

16.3.O CONTRATADO deverá realizar as devidas retenções na Nota Fiscal, no que couber.  

16.4.O CONTRATADO deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte documentação 

(Lei n. 14.133/2021), dentro do seu prazo de validade:  

a) comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; comprovante da regularidade para com 

a Fazenda Estadual e Municipal;   

b) comprovante da regularidade para com o FGTS;   

c)comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho. Caso o CONTRATADO não 

comprove a regularidade fiscal e trabalhista: será emitida notificação pelo CONTRATANTE para 

regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento do ofício, e, caso não 

regularizada, será iniciado o processo de extinção contratual, com aplicação da multa rescisória;   

16.5 Prefeitura compromete-se a efetuar o pagamento até o 30º (trigésimo) dia a partir da 

apresentação da nota fiscal à Divisão de Contratos, e após cumpridas as condições de pagamento 

supracitadas.   

16.6.No caso do não pagamento da nota fiscal até o 30º (trigésimo) dia, por culpa exclusiva do 

Município, será efetuada a atualização monetária do 31º(trigésimo primeiro) dia até a data da efetiva 

quitação, para tanto fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela 

Administração Pública Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo 

pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano, calculada pro rata die, em observância ao que dispõem 

a Lei n.14.133/2021;  

16.7.O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal 14.133/2021, e 

suas alterações e no Decreto Municipal.  

16.8. Poderá haver reequilíbrio, sendo este solicitado pela empresa e aceito pela administração 

municipal, devendo a empresa solicitante apresentar elementos que comprove o aumento dos 

insumos.   

  

17.PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

17.1A vigência do presente contrato tem início na data de sua assinatura e vigerá por 90 (noventa) 

dias.   

  

18.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   

17.1. Os recursos financeiros destinados à execução do objeto desta licitação correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária:  

• 06.01.02.13.392.0473.2070.3.3.90.39.00 

  

18 ORIGEM DOS RECURSOS:  

(  ) Federal; (    ) Estadual; ( x  ) Recursos próprios; (  ) Outros.  

  

 

___________________________________ 

Evanil Ramos da Silva 

Secretário Municipal de Cultura 

  

  



 

 
 

 

  

  

 


